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Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 140/2020 

5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 323/2017 

 

  

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: a empresa C. F. DA CRUZ – PINHÃO ME 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a renovação do Contrato 

n.º 323/2017, que tem por objeto objetivo A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR NO MUNICÍPIO DE 

PINHÃO-PR, de acordo com as especificações abaixo e conforme o Edital de Licitação 

modalidade Pregão (presencial) n.º 067/2017. O embasamento legal para a 

referida alteração consta nos termos de sua atual redação, o Inciso II, Artigo 57 da Lei 

Federal n.º 8.666/93. Com efeito, dispõe esse mandamento que os contratos que têm 

por objeto a “prestação de serviços a serem executados de forma contínua, podem ter 

sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vista a obtenção de preços 

e condições mais vantajosas para a Administração Pública, limitada essa duração a 

sessenta meses”. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica renovado o Contrato n.º 323/2017 passando a vigorar 

com a seguinte redação: “CLÁUSULA SEGUNDA’’: O prazo do Contrato de Prestação de 

Serviços de Transporte Escolar, celebrado entre as partes signatárias deste termo passa 

a vigorar por mais 100 (cem) dias letivos, ficando, portanto, compreendido de 01 de 

agosto de 2020 até 31 de dezembro de 2020, em conformidade com o Edital de 

Licitação modalidade Pregão (presencial) n.º 066/2017. 

Parágrafo Primeiro: O valor por quilômetro rodado da Linha N° 25- Agrária/ Usina 

São Pedro/ Sobradinho/ Faz. Macedo/ Faz. Fundo Grande/ Faz. Neiverth / 

Faz.Postinho/ Faz. Hélio Eurich/ Faz. Macedo Filho permanecerá em R$ 2,99 

(dois reais e noventa e nove centavos), por quilômetro rodado, percorrendo a 

distância máxima de 129 km por dia, totalizando um valor de R$ 38.571,00 (trinta e 

oito mil, quinhentos e setenta centavos). 

Parágrafo Segundo: O valor por quilômetro rodado da LINHA N° 26 AGRÁRIA/ LUIZ 

CARLOS/ GERSON MAIA, permanecerá em R$ 2,39 (dois reais e trinta e nove 

centavos), por quilômetro rodado, percorrendo a distância máxima de 203 km por 

dia, totalizando um valor de R$ 48.517,00 (quarenta e oito mil, quinhentos e 

dezessete reais). 

Data: 22/06/2020  

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 141/2020 

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 033/2019 

 

  

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: a empresa EDEVAN SILVEIRA CALDAS 07571907900 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a renovação do Contrato 

n.º 033/2019, que tem por objeto objetivo A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR NO MUNICÍPIO DE 

PINHÃO-PR, de acordo com as especificações abaixo e conforme o Edital de Licitação 

modalidade Pregão (presencial) n.º 105/2018. O embasamento legal para a 

referida alteração consta, nos termos de sua atual redação, o Inciso II, Artigo 57 da Lei 

Federal n.º 8.666/93. Com efeito, dispõe esse mandamento que os contratos que têm 

por objeto a “prestação de serviços a serem executados de forma contínua, podem ter 

sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vista a obtenção de preços 

e condições mais vantajosas para a Administração Pública, limitada essa duração a 

sessenta meses”. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica renovado o Contrato n.º 033/2019, passando a vigorar 

com a seguinte redação: “CLÁUSULA SEGUNDA”: O prazo do Contrato de Prestação de 

Serviços de Transporte Escolar, celebrado entre as partes signatárias deste termo passa 

a vigorar por mais 100 (cem) dias letivos, ficando, portanto, compreendido 01 de agosto 

de 2020 até 31 de dezembro de 2020, em conformidade com o Edital de Licitação 

modalidade Pregão (presencial) n.º 105/2018. 

Parágrafo Primeiro: O valor por quilômetro rodado permanecerá em R$ 3,65 (três 

reais e sessenta e cinco centavos), percorrendo 93 km por dia LINHA N.º 27 

SANTANA/ TODOS OS SANTOS, perfazendo o valor de R$ 33.945,00 (trinta e três 

mil, novecentos e quarenta e cinco reais), conforme memorando nº 72/2020 da 

Secretaria Municipal de Educação e Parecer Jurídico nº177/2020, OAB-PR Nº 

30.804. 

Paragrafo Segundo: Tal aditivo é necessário para manter a prestação dos serviços de 

transporte escolar. 

Data: 22/06/2020  
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 137/2020            
 
CONTRATANTE: Município de Pinhão, Estado do Paraná, com sede à Rua Trifon 
Hanysz, 220, centro, inscrito no CGC/MF nº 76.178.011/0001-28, neste ato representado 
pelo (a) Prefeito (a) Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Odir Antonio 
Gotardo, portador da Cédula de Identidade RG nº 4029504935 SSP/RS e do CPF/MF nº 
469.307.360-15, e 
 
CONTRATADA: GTC CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI. 
 
OBJETO: CONSTRUÇÃO DE INFRAESTRUTURA (LAZER), COM EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS PRELIMINARES, CAMPO DE FUTEBOL COM GRAMA SINTÉTICA, 
ALAMBRADO, REDE DE COBERTURA EM POLIETILENO, INSTALAÇÕES 
ELÉTRICAS, DRENAGEM, SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO E DEMAIS ITENS E 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO PROJETO. CONSTRUÇÃO DE 
INFRAESTRUTUA URBANA (LAZER), CONTENDO OS SEGUINTES SERVIÇOS: 
SERVIÇOS PRELIMINARES: BARRACÃO PARA DEPÓSITO DE MADEIRAS, 
INSTALAÇÕES PROVISÓRIAS DE ÁGUA E ENERGIA ELÉTRICA, ESCAVAÇÃO 
DE VALAS, LOCAÇÃO DA OBRA, CAMPO DE FUTEBOL COM GRAMA 
SINTÉTICA, ALAMBRADO, REDE DE COBERTURA EM POLIETILENO, 
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, PLUVIAIS, SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO E 
DEMAIS SERVIÇOS.  
 
VALOR:   R$ 248.000,00 (duzentos e quarenta e oito mil reais). As despesas com a 
execução do objeto deste Contrato correrão a conta 
06.001.27.122.0008.1.047.4.4.90.51.00.00 – 980 – Obras e Instalações. 
  
PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 dias contados a partir do 11° (décimo primeiro) dia da data 
da assinatura do Contrato de Empreitada e de acordo com o estabelecido no cronograma 
físico-financeiro. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 360 dias. 
 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 29 de junho de 2020. 
 
FORO: Comarca de Pinhão, Estado do Paraná. 
 
Pinhão, 29 de junho de 2020. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 139/2020            
 
CONTRATANTE: Município de Pinhão, Estado do Paraná, com sede à Rua Trifon 
Hanysz, inscrito no CGC/MF nº 76.178.011/0001-28, neste ato representado pelo (a) 
Prefeito (a) Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Odir Antonio 
Gotardo, portador da Cédula de Identidade RG nº 4029504935 SSP/R e do CPF/MF nº 
469.307.360-15, e 
 
CONTRATADA: TRANSFORMAT COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. 
 
OBJETO: 1 Veículo PICK UP.  
 
VALOR:   R$ 56.485,00 (cinquenta e seis mil, quatrocentos e oitenta e cinco reais). As 
despesas com a execução do objeto deste Contrato correrão a conta 
773.08.001.20.606.0019.2.074.4.4.90.52.00.00.981 - Equipamentos e Material Permanente. 
  
PRAZO DE EXECUÇÃO: 60 dias contados a partir do 11° (décimo primeiro) dia da data 
da assinatura do Contrato de Empreitada e de acordo com o estabelecido no cronograma 
físico-financeiro. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 dias. 
 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO:02 de julho de 2020. 
 
FORO: Comarca de Pinhão, Estado do Paraná. 
 
Pinhão, 02 de julho de 2020. 

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
MUNICIPIO DE PINHÃO 

PREGÃO (ELETRÔNICO) N.º 028/2020 
 
A presente licitação tem por objeto a “AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO 
PICK UP, 0 (ZERO) QUILÔMETRO, SEDU/PARANACIDADE - PAM, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO EDITAL”,  
 
Data da Realização da Sessão: 03/06/2020 às 09H00min 
Empresa Vencedora:  
TRANSFORMAT COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ: 32.426.859/0001-53 
Valor Total: R$ 56.485,00 (cinquenta e seis mil, quatrocentos e oitenta e cinco 
reais) 
 
Pinhão-PR, 01 de julho de 2020. 
 

Odir Antonio Gotardo 
Prefeito 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

AVISO DE REGISTRO DE PREÇOS 

REFERENTE À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 016/2020 

DO PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº 025/2020 

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2020 

O MUNICÍPIO DE MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, de acordo com o art. 11, inciso III, do Decreto 
Municipal nº 122/2014, de 19 de setembro de 2014, torna público o Registro de Preços, referente à Ata 
acima enumerada, assinada em 02 de julho de 2020, com validade de 12 meses, de acordo com a 
homologação datada do dia 02/07/2020, conforme abaixo relacionado. 

ITEM DESCRIÇÃO DESCONTO EMPRESA VENCEDORA 

001 DIESEL COMUM 2% 
AUTO POSTO STAINE LTDA 

CNPJ 08.850.985/0001-56 

002 DIESEL S10 2% 
AUTO POSTO STAINE LTDA 

CNPJ 08.850.985/0001-56 

003 ETANOL COMUM 2% 
AUTO POSTO STAINE LTDA 

CNPJ 08.850.985/0001-56 

004 GASOLINA COMUM 2% 
AUTO POSTO STAINE LTDA 

CNPJ 08.850.985/0001-56 
Marquinho/PR, em 02 de Julho de 2020. 
 
 
 
 

LUIZ CEZAR BAPTISTEL 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 

                 A VE N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1   -  F O N E  (0 4 6 )  3 5 5 3 - 1 4 8 4  

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 

   

  

DECRETO Nº 039 

DATA: 30/06/2020 

Estabelece reposição de aulas da forma 

que abaixo menciona. 

           

O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, 

no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, e  

Considerando que a saúde é direito de todos e dever do Estado, 

garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de 

doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços 

para sua promoção, proteção e recuperação, na forma do artigo 196 da Constituição 

da República; 

Considerando a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, 

que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, 

a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 

providências;  

Considerando o Decreto Federal nº 10.212, de 30 de janeiro de 

2020, que promulga o texto revisado do Regulamento Sanitário Internacional;  

Considerando a Portaria MS/GM nº 188, de 3 de fevereiro de 2020, 

do Ministério da Saúde, que declara Emergência em Saúde Pública de Importância 

Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo novo Coronavírus;  

Considerando a Portaria MS/GM nº 356, de 11 de março de 2020, 

do Ministério da Saúde, que regulamentou e operacionalizou o disposto na Lei 

Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020;  

Considerando o Plano de Contingência Nacional para Infecção 

Humana pelo novo Coronavírus COVID-19 publicado pelo Ministério da Saúde, 

Secretaria de Vigilância em Saúde, em fevereiro de 2020;  

Considerando a declaração da Organização Mundial da Saúde em 

30 de janeiro de 2020, de que o surto do novo coronavírus (COVID19) constitui 

Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional (ESPII);  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 

                 A VE N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1   -  F O N E  (0 4 6 )  3 5 5 3 - 1 4 8 4  

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 

   

  

Considerando a classificação pela Organização Mundial de Saúde, 

no dia 11 de março de 2020, como pandemia do COVID19, 

D E C R E T A: 

Art. 1º. As aulas serão retomadas de forma remota não presencial a 

partir de 06 de julho de 2020, com a entrega de material aos responsáveis dos 

alunos, em todas as escolas da rede municipal, compreendendo a Educação Infantil 

(Pré-escola, fase de 04 e 05 anos) e Ensino Fundamental (1ª ao 5ª ano).  

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as 

disposições em contrário.  

Gabinete do Prefeito Municipal, em 30 de junho de 2020. 

HILÁRIO CZECHOWSKI

      Prefeito Municipal     

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
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                                   A VE N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1   -  FO N E  ( 0 4 6 )  3 5 5 3 -1 4 8 4  
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DECRETO Nº. 040 

DATA: 02/07/2020 

Súmula: Abre Crédito Adicional Especial. 

 O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e devidamente autorizado pela Lei Municipal nº 804, de 01/07/2020, 

 D E C R E T A: 

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Especial no Orçamento Geral do Município de 

Espigão Alto do Iguaçu, para o exercício financeiro de 2020, no valor de R$ 41.084,00 

(quarenta e um mil e oitenta e quatro reais), nas seguintes dotações: 

06.00 SECRETARIA DE SAÚDE 

06.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.301.1001.2-096 Ações de Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública do Coronavírus (COVID-

19) 

3390.30.00.00  Material de Consumo           REC   04973    8.234,00 

 

07.00 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

07.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.244.0801.2-098 Ações de Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública do Coronavírus (COVID-

19) - SUAS 

3390.30.00.00  Material de Consumo           REC   01022   18.700,00 

3390.39.00.00  Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica     REC   01022     5.000,00 

4490.52.00.00  Equipamentos e Material Permanente         REC   01022     9.150,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
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Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto de conformidade com o artigo anterior será 

utilizado o excesso de arrecadação de recursos do Fundo Estadual de Saúde do Paraná, 

proveniente da Resolução SESA 705/2020 e de recursos do Fundo Nacional de Assistência 

Social, proveniente da Portaria 378/2020, nas seguintes alíneas de receita: 

1.7.2.8.03.1.1.03.00.00.00.00 TRANSF REC DO ESTADO PARA PROGRAMAS DE SAÚDE - 

FUNDO ESTADUAL SAÚDE COVID-19 RESOLUCAO SESA 705/2020  R$  8.234,00 

1.7.2.8.12.1.1.04.00.00.00.00 TRANSF REC DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL - FNAS - PRINCIPAL - ACOES COMBATE AO COVID-19  R$ 32.850,00 

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 

efeitos a partir desta data, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 02 DE JULHO DE 2020. 

HILARIO CZECHOWSKI 

Prefeito Municipal

 
 

 

AAVVIISSOO   DDEE   LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  

  

PPRROOCCEESSSSOO   AADDMMIINNIISSTTRRAATTIIVVOO   NN ºº   5544//22002200  

PPRREEGGÃÃOO   PPRREESSEENNCCIIAALL   NN ºº   3322//22002200  

  

O Município de Cantagalo, Estado do Paraná, através de seu Pregoeiro, 

tendo em vista a Lei Federal nº. 10.520/02, Decreto Federal nº 3.555/00, 

bem como a Lei Complementar nº 123/2006, e subsidiariamente à Lei  

Federal 8.666/93 e suas alterações,  torna público que fará realizar  às 

0099HH0000MMIINN   DDOO   DDIIAA   1166   DDEE   JJUULLHHOO   DDEE   22002200,,   na sede da Prefeitura 

Municipal, situada a Rua Cinderela,  379, fone (42) 3636-1185, o 

RREEGGIISSTTRROO  DDEE  PPRREEÇÇOOSS  PPAARRAA  CCOOMMPPLLEEMMEENNTTAAÇÇÃÃOO  DDEE  FFUUTTUURRAA  EE  

EEVVEENNTTUUAALL  AAQQUUIISSIIÇÇÃÃOO  DDEE  GGÊÊNNEERROOSS  AALLIIMMEENNTTÍÍCCIIOOSS,,   NNÃÃOO  

CCOONNTTEEMMPPLLAADDOOSS  NNOO  PPRREEGGÃÃOO  1122//22002200--PPMMCC,,  DDEESSTTIINNAADDOOSS  ÀÀ  

MMAANNUUTTEENNÇÇÃÃOO  DDAA  MMEERREENNDDAA  EESSCCOOLLAARR  EE  DDEEMMAAIISS  SSEETTOORREESS  DDAA  

AADDMMIINNIISSTTRRAAÇÇÃÃOO  PPÚÚBBLLIICCAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  CCAANNTTAAGGAALLOO --PPRR,,   

conforme especificações do edital.   

Os interessados deverão retirar o edital  de licitação no site do Município 

de Cantagalo/PR: <http://cantagalo.pr.gov.br>, bem como pedidos de 

esclarecimentos, dúvidas e informações na Prefeitura Municipal, setor de 

licitações ou pelo e-mail:  licitacaocantagalo@hotmail .com  

 

Cantagalo, 30 de junho de 2020. 

  

 

 

JJEEAANN  MMAATTHHEEUUSS  MMAARRTTIINNSS  DDEE  JJEESSUUSS  

Pregoeiro 

 
 

EEXXTTRRAATTOO  DDEE  AATTAA  DDEE  RREEGGIISSTTRROO  DDEE  PPRREEÇÇOO    

PPRREEGGÃÃOO  PPRREESSEENNCCIIAALL  nnºº..  2299//22002200--PPMMCC  

  

OOBBJJEETTOO::   RREEGGIISSTTRROO  DDEE  PPRREEÇÇOOSS  PPAARRAA  CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  DDEE  EEMMPPRREESSAA  

PPAARRAA  FFOORRNNEECCIIMMEENNTTOO  DDEE  CCOOMMBBUUSSTTÍÍVVEEIISS  DDEESSTTIINNAADDOOSS  AAOO  

AABBAASSTTEECCIIMMEENNTTOO  DDOOSS  VVEEÍÍCCUULLOOSS  DDOO  MMUUNNIICCIIPPIIOO  DDEE  CCAANNTTAAGG AALLOO--PPRR,,   

QQUUEE  EESSTTIIVVEERREEMM  EEMM  RREETTOORRNNOO  DDEE  VVIIAAGGEEMM  DDEE  CCUURRIITTIIBBAA  EE  RREEGGIIÃÃOO ..   

  

ÓÓRRGGÃÃOO  GGEERREENNCCIIAADDOORR ::   MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  CCAANNTTAAGGAALLOO ,  Estado do Paraná, inscrito 

no CNPJ nº. 78.279.981.0001-45, com endereço à Rua Cinderela, 379, Vila 

Planalto,  Cantagalo, PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipa l  Sr.  

JJAAIIRR  RROOCCHHAA  DDAA  SSIILLVVAA ,  portador de cédula de identidade n.º 4.652.899 -9 

SSP/PR e CPF/MF n.º 777.826.319-04. 

 

AATTAA  NNºº..  6677//22002200 

DETE NTOR A DA ATA :  AAUUTTOO  PPOOSSTTOO  AANNIILLAA  LLTTDDAA  EEPPPP, com sede na BR 277 KM 

232,5 localizada em Queimadinhas no muníc ipio de Fernandes Pinheiro/PR, 

CEP 84.535-000 e inscrita no CNPJ sob nº. 08.112.780/0001-73, representada 

pelo Sr.  RRAAFFAAEELL  FFEELLIIPPEE  SSCCHHUUCCKK ,  portador da Carteira de Identidade RG nº. 

8.319.463-4 SSP/PR e CPF/MF sob o n.º 008.708.369-86.   
Preços registrados:  
AUTO POSTO ANILA EIRELI 

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 

1 2 ÓLEO DIESEL S-10   PETROBRAS  L 20.000,00 3,25 65.000,00 

1 3 GASOLINA COMUM   PETROBRAS  L 35.000,00 3,75 131.250,00 

1 4 ETANOL COMUM   PETROBRAS  L 1.500,00 2,65 3.975,00 

 
TOTAL 

 
200.225,00 

  
 
Data da ata: 30 de Junho de 2020. 
Vigência da ata:  12 meses.  
Foro: Comarca de Cantagalo/Pr.  

 
 
 

 

LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  MMOODDAALLIIDDAADDEE  PPRREEGGÃÃOO  NNºº..  2255//22002200  --  PPMMCC  

HHOOMMOOLLOOGGAAÇÇÃÃOO  

 

 

O Prefeito Municipal de Cantagalo, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, torna pública a homologação 

do procedimento l icitatório modalidade PPRREEGGÃÃOO   PPRREESSEENNCCIIAALL   NN ºº..   

2255//22002200  --  PPMMCC cujo objeto é o RREEGGIISSTTRROO   DDEE   PPRREEÇÇOOSS   PPAARRAA   

CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO   DDEE   EEMMPPRREESSAA   EESSPPEECCIIAALLIIZZAADDAA   EEMM   PPRREESSTTAAÇÇÃÃOO   DDEE   

SSEERRVVIIÇÇOOSS   DDEE   MMAANNUUTTEENNÇÇÃÃOO   PPRREEVVEENNTTIIVVAA,,   CCOORRRREETTIIVVAA   EE   

PPEERRIIÓÓDDIICCAA   NNOOSS   VVEEÍÍCCUULLOOSS   LLEEVVEESS,,   MMÉÉDDIIOOSS,,   CCAAMMIINNHHÕÕEESS   EE   ÔÔNNIIBBUUSS,,   

QQUUEE   CCOOMMPPÕÕEEMM   AA   FFRROOTTAA   DDOO   MMUUNNIICCÍÍPPIIOO   DDEE   CCAANNTTAAGGAALLOO//PPRR, de 

acordo com a ata e documentos anexos ao processo, às seguintes 

empresas:  

- NNEELLSSOONN  BBAAVVAARREESSCCOO  &&  CCIIAA  LLTTDDAA,,  inscrita no CNPJ nº.  

05.879.359/0001-02, LLOOTTEE  0033 com percentual de desconto de   4444,,88%%,,  

LLOOTTEE  0044  com percentual de desconto de   4455%%,,  LLOOTTEE  0077  com percentual 

de desconto de  4466%%,,  LLOOTTEE  1188  com percentual de desconto de   4444%%;; 

- DDEELLCCIIRR  AAPPAARREECCIIDDAA  BBEELLTTEERR,,  iinscrita no CNPJ nº. 02.913.264/0001-

61,,   LLOOTTEE  0066  com percentual de desconto de   4444,,99%%,,  LLOOTTEE  0088  com 

percentual de desconto de 7766,,66%%,,  LLOOTTEE  0099  com percentual de desconto 

de  7766,,44%%,,  LLOOTTEE  1144  com percentual de desconto de   7777,,22%%,,  LLOOTTEE  1155  com 

percentual de desconto de   4433,,22%%,,  LLOOTTEE  1199  com percentual de desconto 

de  7777,,66%%;; 

 
 
 

 

- AAUUTTOO  MMOOLLAASS  EE  PPEEÇÇAASS  SSÃÃOO  GGEERRAALLDDOO  LLTTDDAA,,  inscrita no CNPJ nº.  

02.394.903/0001-20,,   LLOOTTEE  0011  com percentual de desconto de   4466,,1100%%,,  

LLOOTTEE  1100  com percentual de desconto de   7777%%,,  LLOOTTEE  1122  com percentual 

de desconto de  7777,,99%%,,  LLOOTTEE  1133  com percentual de desconto de   7788%%,,  

LLOOTTEE  2222  com percentual de desconto de   7788,,11%%,,  LLOOTTEE  2233  com percentual 

de desconto de 7788,,55%%;;  

--   IINNDDYY  CCOOMMÉÉRRCCIIOO  DDEE  AAUUTTOO  PPEEÇÇAASS  LLTTDDAA,,  inscrita no CNPJ nº.  

00.824.499/0001-51,,   LLOOTTEE  0022  com percentual de desconto de  7788%%,,  LLOOTTEE  

0055  com percentual de desconto de   4455,,22%%,,  LLOOTTEE  1111  com percentual de 

desconto de  7777,,44%%,,  LLOOTTEE  1166  com percentual de desconto de   4433,,55%%,,  

LLOOTTEE  1177  com percentual de desconto de   7777,,33%%;;  

--   AA  &&  LL  AAUUTTOO  PPEEÇÇAASS  LLTTDDAA,,  inscrita no CNPJ nº. 07.086.032/0001-09,,   

LLOOTTEE  2200  com percentual de desconto de   4433,,88%%,,  LLOOTTEE  2211  com percentual 

de desconto de  4433,,33%%.. 

 

Cantagalo, 22 de junho de 2020. 

  

  

JJAAIIRR  RROOCCHHAA  DDAA  SSIILLVVAA  
Prefeito Municipal  
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